
 
 

Ao Excelentíssimo Sr. Anderson Goggi 
Presidente da Câmara Municipal de Vitória/ES 

 
A Vereadora Ana Paula Rocha, nos termos do Art. 172, XII; Art. 225, II; e Art. 230, da 
Resolução no 2060 de 2021 (Regimento Interno da Câmara Municipal de Vitória), 
requer o registro em ata e o envio do; 
 

VOTO DE PESAR 
 
Pelo falecimento de Dayse Barbosa, Comandante da Guarda Municipal de Vitória, 
ocorrido na madrugada desta segunda-feira, 23 de março, no bairro Caratoíra. 

Primeira mulher a assumir o comando da corporação, Dayse Barbosa construiu uma 
trajetória marcada pela dedicação ao serviço público, pela liderança firme e pelo 
compromisso com a segurança da população. Sua atuação destacou-se, especialmente, 
na defesa dos direitos das mulheres e no enfrentamento à violência de gênero, causas 
que abraçou com coragem e sensibilidade ao longo de sua carreira. 

Sua partida, em circunstâncias trágicas, causa consternação e indignação, sobretudo 
diante do contexto de violência que vitimou uma profissional que tanto lutou pela 
proteção da vida e pela promoção da justiça. 

Neste momento de dor, solidarizamo-nos com familiares, amigos, colegas da Guarda 
Municipal de Vitória e toda a população capixaba, expressando nossas mais sinceras 
condolências. 

Que sua memória permaneça como exemplo de coragem, pioneirismo e compromisso 
com o bem público. 

 
Casa de Leis Atílio Vivacqua, em de 2026. 23 de março

 
Ana Paula Rocha 

Vereadora | PSOL 
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